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EDITAL N° 003/2025 — PSS SERVICOS GERAIS X

A Secretaria Municipal de Educagdo e Cultura, no uso das atribui¢Bes legais;

Torna publica a retificagéo do Edital n° 003/2025 — Processo Seletivo Simplificado — Servi¢os
Gerais II de 02 de abril de 2025, para atender a necessidade temporaria de excepcional inferesse

publico, por tempo determinado:

1. Onde se 1é:

41  As pessoas com deficiéncia (PcD) ¢ assegurado o direito de se inscrever neste processo
seletivo, desde que as atribuigdes do cargo pretendido sejam compativeis com a deficiéncia e a eles
serfio reservados 5% (cinco por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo
com o artigo 37, inciso VIII da Constitui¢io Federal.

Leia-se:

4.1 As pessoas com deficiéncia (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste processo
seletivo, desde que as atribuigdes do cargo pretendido sejam compativeis com a deficiéncia e a eles
serfio reservados 10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo com
a Lei Municipal n° 482/2009.

2. Onde se 1é:

4.14 Para contratacdo sera utilizada a orientagdo descrita no quadro a seguir, apos observados os
percentuais reservados, as regras especificas de arredondamento e 0 limite maximo da reserva de

vagas:
1.° contratado Lista de ampla concorréncia
2.° contratado Lista de ampla concorréncia

3.° contratado

Lista de ampla concorréncia

4.° contratado

Lista de ampla concorréncia

5.° contratado

6.° contratado

Lista de Pessoas Negras ou com deficiéncia

7.° contratado

Lista de ampla concorréncia

8.° contratado

Lista de ampla concorréncia

0.° contratado

Lista de ampla concorréncia

10.° contratado

Lista de ampla concorréncia

11.° contratado

Lista de ampla concorréncia

12.° contratado

Lista de ampla concorréncia

13.° contratado

Lista de ampla concorréncia

14.° contratado

Lista de ampla concorréncia

T icta Ae amnla concorréneia




Leia-se

4. 14

de

vagas:

Para contratacfio serd utilizada a orientagfo descrita no quadro a seguir, apds observados
os percentuais reservados, as regras especificas de arredondamento e o limite maximo da reserva

1.° contratado

Lista de ampla concorréncia

2.° contratado

Lista de ampla concorréncia

3.° contratado

Lista de ampla concorréncia

4.° contratado

Lista de ampla concorréncia

5.° contratado

Lista de ampla concorréncia

6.° contratado

Lista de ampla concorréncia

7.° contratado

Lista de Pessoas Negras ou com deficiéncia

8.° contratado

Lista de ampla concorréncia

9.° contratado

Lista de ampla concorréncia

10.° contratado

Lista de ampla concorréncia

11.° contratado

Lista de ampla concorréncia

12.° contratado

Lista de ampla concorréncia

13.° contratado

Lista de ampla concorréncia

14.° contratado Lista de Pessoas Negras ou com deficiéncia
15.° contratado Lista de ampla concorréncia

3. Onde se 1é

5.2 Para efeito do que dispde o Decreto Federal n° 3298/99., fica estipulado 5% (cinco por
cento) por cargo, o numero de vagas a serem reservadas aos candidatos auto declarados
afrodescendentes, confirme tabela no item 4.14.

Leia-se

5.2 Para efeito do que dispde a Lei Municipal n° 482/2009, fica estipulado 10% (dez por cento)
por cargo, o nimero de vagas a serem reservadas aos candidatos auto declarados
afrodescendentes, confirme tabela no item 4.14.

Inacio Martins, 04 de abril de 2025.
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Marinalda Fernandes
Secretaria Municipal de Educac¢io
Port. 001/2025




